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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA

Senhor Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura

O Vereador Flávio Habitzreiter, da bancada do PTB, usando das legais e regimentais atribuições inerentes ao cargo que ocupa e a sua função de parlamentar, vem, perante V.Ex.a., apresentar EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA ao Projeto de Lei nº 63, de 25 de agosto de 2021, de autoria do Prefeito Municipal, que se encontra na Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, nos seguintes termos:
Emenda Modificativa e Aditiva – Transforma o parágrafo único do artigo 2º em §1º e acrescenta o §2º ao mesmo artigo, que passam a ter a seguinte redação:
“Art. 2º ....................
§ 1º O valor excedente da compra dos equipamentos deverá ser pago pelo Poder Executivo Municipal.
§ 2º As despesas decorrentes desta lei correrão pela seguinte dotação orçamentária:
Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Unidade: 02 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ. 9.999 Reserva de Contingência
9.9.99.99.01.00.00.00 0001 Reserva de Contingência – Executivo.”
Os demais artigos, parágrafos e termos do Projeto permanecem inalterados.
JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente e Senhores Vereadores
A Emenda Modificativa e Aditiva tem como objetivo adequar a redação do projeto de lei do Poder Executivo visando que a contrapartida pela aquisição dos equipamentos seja custeada pela Administração Municipal e não pela Associação Hospital de Caridade de Três Passos.
É de conhecimento geral a difícil situação financeira pela qual atravessa a única Casa Hospital de Nossa cidade. De outro lado, também é de conhecimento o expressivo saldo financeiro deixado pela Gestão passada para a atual gestão da Prefeitura de sorte que, há total viabilidade para inversão do referido pagamento.
Para a Prefeitura, não é preciso dizer, tal valor não possui muita representatividade. Para o Hospital, por outro lado, é extremamente significativo, podendo representar, inclusive, o pagamento (ou não) de despesas essenciais como oxigênio e o próprio salário de alguns colaboradores.
Além disso, observa-se que o valor indicado para cobertura da despesa será retirado da Reserva de Contingência, ou seja, de uma “poupança” obrigatória feita pela Prefeitura, não impactando em nenhum outro serviço prestado ou em projeção de ser realizado.
Conforme artigo 14, §2º, da Lei Municipal nº 5.578/2020 (LDO 2021), os valores não utilizados destinados à reserva de contingência poderão ser utilizados 50% (cinquenta por cento) livremente, como fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais e o restante poderá ser utilizado somente a partir de 30 de outubro de 2021. Logo, considerando os prazos legais necessários até a promulgação do presente projeto, o valor da reserva de contingência estará inteiramente disponível.
Três Passos, 14 de outubro de 2021.

Flavio Habitzreiter 
Vereador da Bancada do PTB
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